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LEI N° 2.634/20221  DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
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çj O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHAICE, no uso de suas 
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atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha/CE, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l. Fica fixado o salário base da categoria de VETERINÁRIO com 

exercício de função junto a Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE em R$ 

6.060,00 (seis mil e sessenta reais), nos termos do art. 5° da Lei Federal n° 4.950-A, 

de 22 de abril de 1966. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas a 

conta dos recursos previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. Y. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 22 de junho de 2022. 
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